


A análise da qualificação técnica foi feita com base no item 17.3. e seus subitens do Edital do RDC 02 /2023 e teve como objeto

de análise a documentação apresentada enviada pela empresa onde consta os seguintes documentos:

Certidão de Acervo Técnico - CAT - 0720230001407 - Profissional Reinaldo Plinio de Jesus – Empresa

Contratada:  ENGEMAG CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA EPP  - Contratante:  SECRETARIA DE

ESTADO DE EDUCAÇÃO;

Atestado Operacional – Empresa Contratada: RPJ Engenharia e Construções LTDA  - Contratante:  Granita

Mármores e Granitos;

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 0009129/2023 – Empresa: RPJ ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA;

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 00009211/2023 – Profissional: REINALDO PLINIO DE JESUS;

Contrato social;

Resultado da análise da documentação de comprovação da Qualificação técnica (10.5.4):

Item do edital  Documentação apresentada  Resultado

10.5.4.1 Registro ou inscrição da empresa contratada no CREA (Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de
Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no
Projeto Básico, em plena validade;

(CREA) CERTIDÃO DE
REGISTRO E QUITAÇÃO Nº
0009129/2023 – Empresa: RPJ

ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA

                     

Item atendido

10.5.4.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais

atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado devidamente identificada, em nome do contratado, relativo à execução de

serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o

objeto presente, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do

objeto:

10.5.4.2.1 Execução de edificação de materiais mistos de no mínimo

300m²; 

10.5.4.2.2 Execução de construção em estruturas metálicas;

Não foi apresentada nenhum

atestado de capacidade técnica

em nome da contratada.

Item não atendido 

10.5.4.3.1. Os atestados exigidos no subitem anterior; para serem

aceitos, deverão ter as seguintes informações:

10.5.4.3.1.1 Constar, dentre os serviços descritos na planilha

orçamentária do CAT, a execução de execução de edificações em

estruturas de concreto armado, alvenaria de vedação em blocos de

concreto ou cerâmico, telhado e instalações hidrossanitárias, execução

de construção em estruturas metálicas e execução de fundação com

estacas escavadas mecanicamente.

10.5.4.3.1.2 . Constar local e data de início dos serviços.

10.5.4.3.1.3 Registro de atividade em andamento ou concluída.

Não foi apresentada nenhum

atestado de capacidade técnica

em nome da contratada.

Item não atendido

10.5.4.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação

de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is)

técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre

a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade

Técnica - RRT, relativo à execução da obra ou serviços que compõem as parcelas

de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:

10.5.4.4.1 Para o Engenheiro Civil: execução de instalações

hidrossanitárias e estruturas metálicas.

apresentada

CAT 0720230001407, porém não

foi apresentada planilha com os

serviços executados. Item não atendido

10.5.4.5 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima
elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa
proponente, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se
como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por
intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o
diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e
Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito
firmado com o proponente, ou com declaração de compromisso de
vinculação contratual futura, caso o proponente seja efetivamente

Item atendido




